
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 784.107 - DF 
(2015/0245254-4)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : DANIEL JUNIO DE GOUVEIA DO NASCIMENTO 
ADVOGADOS : AURILANDES VIEIRA MATHNE  - DF016476 
   MAGDA ANEZIA GOMES MATHNE  - DF034183 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, 
DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E DOS LIMITES DA COISA JULGADA. ANÁLISE DA 
ADEQUADA APLICAÇÃO DE NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS.  INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por DANIEL  JUNIO  DE  
GOUVEIA  DO  NASCIMENTO, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Quinta Turma deste Superior Tribunal de Justiça, 
assim ementado (fls. 435/436):

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 155 
DO CPP. CONDENAÇÃO LASTREADA EXCLUSIVAMENTE EM 
PROVAS PRODUZIDAS NA FASE INQUISITORIAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Conforme o disposto no art. 155 do CPP, não se mostra admissível 
que a condenação do réu seja fundada exclusivamente em elementos de 
informação colhidos durante o inquérito e não submetidos ao crivo do 
contraditório e da ampla defesa, ressalvadas as provas cautelares e não 
repetíveis. Contudo, mister se faz reconhecer que tais provas, em 
atendimento ao princípio da livre persuasão motivada do juiz, desde que 
corroboradas por elementos de convicção produzidos na fase judicial, 
podem ser valoradas na formação do juízo condenatório.

2. No caso, a condenação do acusado não se deu exclusivamente 
com base em provas obtidas durante a fase de inquérito policial. 
Conforme se extrai do decreto condenatório, este encontra-se lastreado, 
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também, na prova testemunhal (declarações das testemunhas e das 
vítimas), além de filmagens do acusado e dos comparsas logo após o 
delito de roubo. Em relação ao crime de coação no curso do processo, a 
Corte de origem asseverou que "as provas são fartas. O relato de 
ameaças, ainda na fase extrajudicial, a confirmação do depoimento 
anterior quando ouvida em Juízo, apesar da recusa em repeti-lo, e a 
narrativa segura do policial responsável pelas investigações bastam para 
fundamentar o decreto condenatório".

3. Nesse contexto, não procede a alegada violação do art. 155 do 
CPP, pois o Tribunal a quo, soberano na análise dos elementos fáticos e 
probatórios dos autos, concluiu que a materialidade e autoria dos crimes 
atribuídos ao acusado restaram devidamente fundamentadas em provas 
colhidas tanto na fase inquisitorial quanto na fase judicial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

Nas razões do recurso extraordinário (fls.447/451) sustenta o recorrente, 
em síntese, a existência da repercussão geral da questão tratada e que o acórdão recorrido 
viola o disposto no artigo 5º, inciso LV, além do 93, inciso IX, ambos da Constituição 
Federal, alegando para tanto afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa e 
negativa de prestação jurisdicional. 

As contrarrazões foram apresentadas às fls.458/463.
É o relatório.
Decido.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, 
ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma 
das alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do acórdão desse recurso paradigma foi sintetizada nos 
seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
relacionados à repercussão geral. (AI 791292 QO-RG, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL 
- MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 
EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 
113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado neste extraordinário, está de acordo com a orientação do Supremo, pois foram 
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explicitadas razões suficientes, nos seus incisos "2" e "3", para o não provimento do 
agravo interno no agravo em recurso especial, hipótese distinta da ausência de motivação 
do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional da obrigatoriedade de 
motivação das decisões judiciais. Noutras palavras, o acórdão está fundamentado de 
forma a não ensejar dúvidas a respeito das razões de ordem jurídica que lhe deram 
sustentação.

Em sendo assim, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto foi 
suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicional 
quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Por fim, cumpre salientar que, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o 
Plenário do STF concluiu pela ausência de repercussão geral da questão relativa à 
suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal 
e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, que trata da ofensa a 
dispositivos do CPP - Código de Processo Penal.

O acórdão do recurso relativo a esse tema foi assim ementado:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-, DIVULG 31-07-2013, PUBLIC 
01-08-2013) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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